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CONSELHO DE MIIúíSTROS 

A exploração da actividade de ~hecreio náutico, entre os 
quais o yachting, a pesca desportiva e o vdejo, assume 
no nosso país a inaior importância para a valorização dos 
recursos naturais, numa perspectiva de desenvolviznen- 
to turístico. 

A ordem jurídica cabo-verdiana aião dispõe de uin di- 
ploma que regule a exploraqão das eri~bareações de re- 
creio com finalidade comercial. E, no  entanto, esta acti- 
vidade eçoi~órnica assume o maior iritercsse, sobretudo. 
?e st: tiver em conta as caracterist icas gcofisicas do país 
r! n importancia que bodas as actiyrdndes ligadas ao inar 
pridem ter no dese~ivolvirnento do tui.it;fiio. 
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neste contexto, que se afigura preinente a criação de 
um regime jurídico de exploração de eiilbarcações em 
actividades mai*ítiino-turisticris, que pode pesinitir o es- 
timulo ao aparecin~eilto de iniciativas, nuiua &rca da innior 
relevilncia na nrliinaqao turística nacional. 

Assim, 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do numc- 
ro 2 do artigo 203.' da Constituiyão, o Governo decreta o 
seguinte: 

Artigo 1" 

(Definições) 

Para efeitos do disposto no presente diploma, considc- 
ranl-se: 

a) Embat-cações auxiliares locais ou de Porto, as 
que operam dentro dos portos e, em geral, den- 
tro das águas interiores da ama de jurisdição 
da  capitania ou delegação marítima em que 
estãio registadas; 

t i )  Embai-cações auxiliares costeiras, as que operam 
ao longo das costas nacionais, de um modo 
geral, a vista de terra, limilando-se a escalar 
portos nacionais; 

C) ~ n l b a r c a ~ 6 e s  auxiliares do alto, as  que operam 
sem limite de área; 

cE) Afretadores, as pessoas que toniain rlc 
afretamento uma ou várias ernharcaç6es; 

e) Actividades mai.ítimo-turísticas, as actividades de 
aprazimenio, desportivas, culturais e de ensi- 
no, desenvolvidas por meio de embarcações 
exploradas com fins lucrativos ou de promo- 
ção turística; 

f l  Pessoa, a pessoa singulai. ou a pessoa colectiva dc 
direito público ou de direito prirrado. 

(Inscriçiio obrigatória) 

1. A exploraçáo de ernbarcar;ões cin actividades mailti- 
mo-tilrísticas si5 pode ser cxercida por pessoas que se 
encontrem inscritas nos se~lriços da Direcção-Geral da 
Marinha e Portos. 

2. Obtida a competente autoiiza$io para o exercício da 
actividade, devem as pessoas interessadas efectuar a sua 
inscrição na Direc~ão-Geral da Mariilha e Portos, a qual 
da lugar à emissão da respectiva liccilça. 

3. A actividade é exercida nas condições que forem es- 
pressamente requeridas pelas pessoas iilteressndas e 
constareili do processo de iilscrição. 

4. A inscrição deve sei. cfcctuada no período máximo 
de ti%s iiieses, contados n partir da data da comunicacão 
da compcterzte nutoi<znçào as pessoas iiiteressadas. 

5. A iião obsei-vihlcia do prazo i-cfe~ido n o  número ail- 
terior obriga, para efeitos de exercício da activitiadc, a 
novo pedido tlc uutoriznqfio do processo de iilscriqlio E da 
licenqrr. 

1. O cxcrcício da activiciadc a qiic se refcrc o nrbtigo 
anterior 6 autorizado pelo A/linistro respons8vcl pela área 
da ii~ariiilia e portos desde que a. pc3ssoa requerente pre- 
tenda registar a seu favor, 110 iliíniiilo, uina embarcaqiio 
com pelo menos 5 TAB, ou três ernbarcaçõrs cada urna 
com uin mínimo de 2 'I'AB. 

2. Se apenas se pretender re~.istnr eridmrcac;ões do to- 
nclagem inferior referida i10 núinero ai~tci io~- ou uf ili- 
zar embarcaç6es dispeilsadas de registo, o excrcicio (lu 
actividade C autorizado pela Direcy5o-Geral da Marinha 
e Portos. 

3. A coinpetência prevista no ri? I pode ser delegada, 
por despacho, no Director-Gcral de Marinha e Portos. 

Artigo 4' 

[Exercício da actividade) 

O exercicio da  actividade previsi.a neste tliploma pode 
desenvolv&r-se sob a. forma de prcstaçào directa de servi- 
ços, ou sob a forma de aluguer de embarcações. 

(Condições do exercicio da actividade) 

1. Ressalvados os casos pi-evistos 110s artigos 14' a 17", 
o exercício da actividade pode ser objecto dc regirlameri- 
tacão por l~ortaiia nos termos do artigo 23.". 

2. Sem prejuízo do disposto na parte final do níimero 
nlite~ior, a inscrição a que se refere o n.' 2 do artigo 2." 
cicste diploma é condição suficici~to para o exercício da 
ncliiidade. 

1. No exercício das actividades maiitimo-turísticas, sá 
podem ser utilizadas embarcaqõcs rincio~iais registadas n 
favor das pessoas autorizadas a escrcer a actividade ou 
embarcações toniadas de afretamcnto nos termos doste 
diploma. 

2. Para efeitos do disposto no iiiíim~ro ciilterior e, sem 
prejuízo do disposto nos ndineros 3 c 4, é obrigatário u 
registo das embarcnqões na Direcqão-Geral da Marinha e 
Portos como embarcações auxiliares 1:lcais ou de Porto, 
costeiras ou de largo. 

Y. Sfio dispensadas de registo os pcquenas embarca- 
coes de praia sem motor, iiolileudtiiiieiitc us botes, os 
charutos, os Liarcos ~iiicumríticos, as gaivotas, as gôndolas, 
as pranchas com nu sem vela e AS einbiircações exc!uçi- 
vaincnte destinadas a prática cio i.crnti 
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4. I1odcin ainda sei. ut,ilizudas iio exercício desta activj- 

tlud!?: 

t ~ i  1Cii1 barcayões csti.ailgeir.as afrctadas, 110s f,cinlos 
do prcseiiie tlipioina, desde que registadas em 
coiifonnidndc ciiii-i a lei do pais a quc perten- 
ccirn; 

h) Embarcações nacionais, qualquer cluc seja o seu 
i-cgistn, quariiln especificamente afietadas pma 
realizar uma viagem turística deterininada; 

r )  E~~~l>arcaçÕes, ( J I I R I ~ U C I .  ~ L I C  seja O SEU registo, 
qu:iiido pcrtcncentes u Inscritos mal-ítjrnos 
aui,orizados, nos tcnnas deste dil?loa-ia, a exer- 
cer a actividatitl; 

d) Iqnkbarcacões, i;ualcluer que seja o scu registo, 
quai-idn utilizarias nos tci-inos do artigo 12." 
dcstc diplonin. 

C) Emnbarcações de col-iiercio que transporteili mais 
de doze passageisos. 

(Arcas de ns\~egaqiç.ão das einbarcações) 

As embarcações registridus, nos termos do n," 2 do ai-- 
tigo anterior, só padcm operar deni.ro dos liniltcs e áreas 
de iiavegação que constarem dos respectivos registos. 

(Prazo de registo das ernba~cagões) 

1. O registo das cmbarcaçõeç, a quc se refere o n? 2 do 
artigo 6.' deste diploma, deve ser efectuado iio pi-azo 
máximo de doze meses con1;ados a partir da date da com- 
petente outorizaçálo. 

2. A inobservância deste prazo, quando não justificada 
par casos de forca ii~aior, obriga a novo pedido de autori- 
zaqão e, em consequência, n nove inscrição para exercí- 
cio da actividade. 

Os operadores de einbarcações em actividades mariti- 
ino-turísticas ficam obrieiados: 

a) ao seguro das einbarcações, e das pessoas 
embarcadas; 

h) a comunicar Zi  Direcção-Geral da Marinha e Por- 
tos, em cada ano e com uma antecedência mi- 
riima de três meses a contar do início da acti- 
vidade, os sistenias tarif8rios que vierem a fi- 
m. 

As einbarcações que venham a ser registadas nos ter- 
mos do presente diploma ficam sttjeitas aos requisitos e 
periodicidade de fisealizaçiio apiicaveis as cinbarcações 
de comércio da mesma tonclageni e a tudo o que respei- 
tar a docun~entação de bordo. 

(Anotaçiio nos clocttineiitos c iiiscriç~a no casco 
das cnibarcnc6rs) 

1. Todos os dnciimcntos de bordo dcvcili exibir a ano- 
tação visível: "Art,ividadcs marítimo-tiil-ísticas". 

2. Scin prejuízo do disposto na legislação em vigor, as 
r?inbarcat;õcs regist adas nas ter11ios dcstc diplorna devcm 
ter ein local bem visível afixados irma sigla e uin iiúine- 
ra de ordciii rel~resci~t:.tivos da pcssos que as exploi.a, 
bcm como uma chapa siilalóticn no iiiterior com o seu 
tioinc, i-esid&i~cin ou sedc, a arque~tção bruta e a lotaçiio 
máxima da cil~barcayão para boni e inau tem110 

(Medidas de segtwn~içti) 

Sempre que ci~cui~slânciaç locais o exijam, podein tis 

serviços da Direr:ção-Coi.al da RiLariiiha c Portos fiar as 
medidas de çeguraiiça que entenderem convenientes ao 
normal exercício da actividade. 

I. As  embarcaqõcs até 20 TAB, com excepçiio das dis- 
pensadas de registo, só podem ser governadas por 11aeio- 
nais devidamente certificados ou por estraiigeiros que 
cxibam documento comprovat\\~o de valor equivalente, 
emitido pela entidade coriipetentc do seu país. 

2. O disposb no número aritcrior aplica-se ipalrncnte 
3s embarcações cujo meio de propulsão principal seja a 
vela, independentemente da sua tonelagexn e do regime 
de exploração, admitindo-se neste caso a prestação de 
serviqos desde que as embarcaçõess sejam governadas pelos 
seus proprictários e ou operadores. 

3. As restantes embarcações, em re.q.$me de prestação 
da sci-viços, são governadas por tripubantcs profissionais. 

4. A fixação da lotação das embarcações destinadas a 
aclividades marítimo--turísticas aplicam-se as normss 
i.espeitnntes & marinha de comercio. 

I. Independentemente do disposto no artigo 5", os ins- 
critos marítimos podem, depois de autorizados pela Di- 
recção-Geral da Marinha e Portos, cxcrcer as activida- 
des previstas neste diploma. 

2. A autorização apenas pode ser concedida para uma 
embarcação pertencente ao inscrito marítimo interessado 
qiie não exceda 2 TA13, qualquer que seja o seu registo. 

3. A autorização é temporária e, enquanto durar, a 
embarcação não pode ser utiizada em quaisquer outras 
actividades. 

Artigo 118 

(Agências de viagens e turiaino) 

Illdepeizdentemente do disposto no artigo 55, as agên- 
cias de viagens e ttrrisiiio podem, dcpois de autorizadas 
pda Direcç5o-Gerali da Marinha e Portos e sem prejuína 
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do disposto quanto ao regiine de inscrição, afi-ctar em- 
barcsiyoes registadas a favor de pessoas iiiscritas nos ler- 
mos do pi*t:scnta diploma, tendo ein vista a prestação de 
seiviços comp1emcnt:ii'es tfa sua actividade. 

Artigo 116' 

{Áreas sem expiornçiio da  actividade) 

1. As disposjqões que, 110 presente diploma, se ~*cfiraim 
espccificaiilcnte ii inscrição c ao registo de einbarcaç0cs 
não siio aplicávciç nas 6rcns em que não exista explora- 
ção alguma das actividades niarítimo-t.urísticnç, poden- 
do, nas mesmas Areas, a Direcção-Geral da Maiinha e 
Postos autorizar que qunlq~icr pessoa nacional ou estran- 
geira residcnte há pelo mcinos um ano as exerya. 

2. A autorizaq.50 a que se refere o núinero anterior é 
concedida, tendo em vista a realização de irma ccrla e 
deteirninada viagem turística, apenas podendo ser utili- 
zadas, para o efeito, eniliarcações próprias registadas em 
território nacional. 

Artigo 17" 

(Exp~ornpão de einbarcaçóeu atz.acndas ou fundeadas) 

A exploração de embarcaqõei; atracadas ou fundeadas, 
sem meios de propulsão, próprios ou selados, em activi- 
dades n~arítiino-turísticas, estzí sujeita i s  seguintes con- 
dições: 

a] Autorização dos scrviços da Direcção-Geral da 
Marinha e Portos coin jurisdição na  área onde 
se pretenda exercer li rcspccliva actividade; 

$1) Liceiiça da actministi*ação portuária, quando a 
actividade seja dcseiivolvida em zona sob a sua 
jurisdição; 

C) Licenciainento da actjvidade por parte dos Servi- 
qos de Z'urismo; 

d) Registo da embascação na Direcçiio-Geral da 
Marinha e Portos, como embarcaqão auxiliar 
local ou de Porto. 

Artigo 18 

(Aquisição, afretamento, aliennçfio, conâtruç5o 
ou modificaçao das embai.cnçóes) 

A aquisiqko, o afretamento, a alienação, a consti-ução 
ou a rnodiEca$io de embarcaç6es ficam sujeitas, no que 
lhes for aplicável, às formalidades previstas na legislação 
em vigor para as einbai.cações dc comercio. 

1: O afretamento de ernbarcaqões, no gmbito do pre- 
scnfe diploma, não caroce de nirtoiizaçiio. 

2. Quem pretenda celebrar coiltrata de afietamerito, 
deve dar conhecimento prévio do xnesmo a Dirccqão-Ge- 
ral da Mzinlia e Portos, confirinnndo-a posteiiorn~ente 
atravks da entrega de uma cópia. 

3. Se n Direcçiio-Gci.al da Marinlzn c Portos entcndtli+ 
que Iirí motivos de inte~.esse público irilpcditivos da ccle- 
h-a~ao do conti-ato, deve notificai. o iiztcressado díi  sua 
dt!cisão, no prazo tfc 5 dias, indicaildo cis rcspectivt,~ fuii- 
daineiltos. 

Artigri 20" 

2 .  O caiicelamento da inscrição ocorrSo scinpi'c que sc! 
verifique uma das seguintes situar;õcs: 

a) Alieliação, abatc ou pen11oi.u da totalidncie das 
embal+caqõcs; 

b) Utilização das t:inbai.caqòes <:c1 activitladcç 1120 
previstas i~cst~c diploma; 

c) Violaçao grnvc e reiterada das Ieis c rcgulaii~cn- 
tos ay2icávcis. 

2. h insciição é suspensa em caso dc nùo exercício tia 
actividade por iíiais de seis iiiescs. 

Artigo 21" 

(Taxas) 

1. Pelos serviços prestados, os organismos coinpeten- 
tes cobram as taxas previstas na  legislação em vigo.ozn para 
as embarcações de comércio. 

2. Pela eii~issão da licença e outros documeiltos sRo 
cobradas'taxas a f i a r  por portaria conjunta dos ineni- 
bros do Governo respons;íveis pelas I3i1anças c pela Ma- 
rinha e Portos. 

Artigo 22' 

(Contra-ordennçácsf 

1. A infracçiio ao disposto no prcseilte íiiplama consti- 
tui contra-ordenação. 

2. A negligencia e a tentativa são punívcls. 

3. Às contra-ordenações previstas no presente diploma 
é aplicgvel o regime geral das contra-ordenações, previs- 
to no Decreta-Legislati170 n." 9/95, de 27 de Outubro. 

A rcgu~amentaçfio do disposto no presente diploma, e 
objecto de portaria tio ~i ien~bro do governo respons6vel 
pela rnariiiha e porlos. 

(Entr.nda em vigor) 

O presente diploma cntia e111 vigor no dia imediato ao 
d a  publicação da portaiia a que sc i-efere o artigo anterior. 

Visto c aprovado ern Conselho de içlinistros 

chsé Alaria ~ ' ~ I ' P L I . ~  Neves -- Jorge Lrinn Llc~lgndu Lopes 
- .José A ~ I I ~ C ~ T L ~ O  Ferreirct D~larte.  

Proinulgrido ein 13 de Agosto de 2002. 

Publique-se 

0 Presidente d a  iXepublica, PE71120 YTCRONA 
RODR!GUES PIlEES. 


